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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.o 778/2000
de 18 de Setembro

Com fundamento no disposto nos artigos 20.o da Lei
n.o 30/86, de 27 de Agosto, e 79.o do Decreto-Lei
n.o 136/96, de 14 de Agosto;

Ouvidos o Conselho Cinegético Municipal e o Con-
selho Nacional da Caça e da Conservação da Fauna:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Ficam sujeitos ao regime cinegético especial vários
prédios rústicos sitos na freguesia de São Miguel
Pinheiro, município de Mértola, com a área de
751,2595 ha, conforme planta anexa à presente portaria
e que dela faz parte integrante.

2.o Pela presente portaria é concessionada, pelo período
de 10 anos, à Associação de Caçadores Cerro da Casa,
com o número de pessoa colectiva 504921070 e sede
em Alcaria Longa, São Miguel do Pinheiro, Mértola,
a zona de caça associativa do Cerro da Casa (processo
n.o 2407 da Direcção-Geral das Florestas).

3.o A zona de caça associativa será obrigatoriamente sina-
lizada com tabuletas do modelo n.o 3 definido na Portaria
n.o 697/88, de 17 de Outubro, conjuntamente com o sinal
do modelo anexo à Portaria n.o 569/89, de 22 de Julho.

4.o A eficácia da concessão está dependente de prévia
sinalização, de acordo com as condições definidas nos n.os 6.o
a 9.o da Portaria n.o 697/88 e 3.o e 4.o da Portaria n.o 569/89.

5.o Os prédios rústicos que integram esta zona de
caça associativa ficam, nos termos do disposto no arti-
go 72.o do Decreto-Lei n.o 136/96, submetidos ao regime
florestal para efeitos de policiamento e fiscalização da
caça, ficando a entidade concessionária obrigada a asse-
gurar a sua fiscalização permanente por um guarda flo-
restal auxiliar dotado de meio de transporte, em obser-
vância do disposto no n.o 7.o, n.os 2 e 3, da Portaria
n.o 219-A/91, de 18 de Março.

6.o A presente portaria entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 28 de
Agosto de 2000.

Portaria n.o 779/2000
de 18 de Setembro

Com fundamento no disposto nos artigos 20.o da Lei
n.o 30/86, de 27 de Agosto, e 79.o e 143.o do Decreto-Lei
n.o 136/96, de 14 de Agosto;

Ouvidos o Conselho Cinegético Municipal e o Con-
selho Nacional da Caça e da Conservação da Fauna:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Ficam sujeitos ao regime cinegético especial vários
prédios rústicos, cujos limites são os constantes na planta
anexa à presente portaria e que dela faz parte integrante,
sitos na freguesia de Vila Nova de São Bento, município
de Serpa, com uma área de 423,4396 ha.

2.o Pela presente portaria é concessionada, pelo período
de 12 anos, ao Clube de Caça e Pesca Monte do Facho,
com o número de pessoa colectiva 504736370 e sede
no Monte do Facho, Vila Nova de São Bento, Serpa,
a zona de caça associativa da Vareta (processo n.o 2419
da Direcção-Geral das Florestas).

3.o A zona de caça associativa será obrigatoriamente sina-
lizada com tabuletas do modelo n.o 3 definido na Portaria
n.o 697/88, de 17 de Outubro, conjuntamente com o sinal
do modelo anexo à Portaria n.o 569/89, de 22 de Julho.

4.o A eficácia da concessão está dependente de prévia
sinalização, de acordo com as condições definidas nos
n.os 6.o a 9.o da Portaria n.o 697/88 e 3.o e 4.o da Portaria
n.o 569/89.

5.o Os prédios rústicos que integram esta zona de
caça associativa ficam, nos termos do disposto no arti-
go 72.o do Decreto-Lei n.o 136/96, submetidos ao regime
florestal para efeitos de policiamento e fiscalização da
caça, ficando a entidade concessionária obrigada a asse-
gurar a sua fiscalização permanente por um guarda flo-
restal auxiliar, em observância do disposto no n.o 7.o,
n.os 2 e 3, da Portaria n.o 219-A/91, de 18 de Março.

6.o A presente portaria entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 28 de
Agosto de 2000.
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Portaria n.o 780/2000
de 18 de Setembro

Com fundamento no disposto no artigo 20.o da Lei
n.o 30/86, de 27 de Agosto, e no artigo 79.o do Decreto-
-Lei n.o 136/96, de 14 de Agosto;

Ouvidos o Conselho Cinegético Municipal e o Con-
selho Nacional da Caça e da Conservação da Fauna:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Ficam sujeitos ao regime cinegético especial vários
prédios rústicos sitos na freguesia e município de Alter
do Chão, com a área de 917,4105 ha, conforme planta
anexa à presente portaria e que dela faz parte integrante.

2.o Pela presente portaria é concessionada, pelo período
de 12 anos, à Associação de Caçadores e Pescadores
da Seda, com o número de pessoa colectiva 503556793
e sede na Rua dos Espinheiros, Seda, Alter do Chão,
a zona de caça associativa da Herdade da Cardosa,
Negrita e outras (processo n.o 2420 da Direcção-Geral
das Florestas).

3.o A zona de caça associativa será obrigatoriamente sina-
lizada com tabuletas do modelo n.o 3 definido na Por-
taria n.o 697/88, de 17 de Outubro, conjuntamente com
o sinal do modelo anexo à Portaria n.o 569/89, de 22
de Julho.

4.o A eficácia da concessão está dependente de prévia
sinalização, de acordo com as condições definidas nos
n.os 6.o a 9.o da Portaria n.o 697/88 e 3.o e 4.o da Portaria
n.o 569/89.

5.o Os prédios rústicos que integram esta zona de
caça associativa ficam, nos termos do disposto no arti-
go 72.o do Decreto-Lei n.o 136/96, submetidos ao regime
florestal para efeitos de policiamento e fiscalização da
caça, ficando a entidade concessionária obrigada a asse-
gurar a sua fiscalização permanente por um guarda flo-
restal auxiliar dotado de meio de transporte, em obser-
vância do disposto no n.o 7.o, n.os 2 e 3, da Portaria
n.o 219-A/91, de 18 de Março.

6.o A presente portaria entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 28 de
Agosto de 2000.

Portaria n.o 781/2000
de 18 de Setembro

Com fundamento no disposto no artigo 20.o da Lei
n.o 30/86, de 27 de Agosto, e no artigo 79.o do Decreto-
-Lei n.o 136/96, de 14 de Agosto;

Ouvidos o Conselho Cinegético Municipal e o Con-
selho Nacional da Caça e da Conservação da Fauna:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Ficam sujeitos ao regime cinegético especial seis
prédios rústicos denominados «Herdade da Cabeça
Freira, Herdade da Navacha, Herdade do Álamo, Her-
dade da Vogada, Herdade da Sarnadinha e Herdade
de Santo Aleixo», sitos na freguesia e município de
Redondo, com a área de 1129,7250 ha, conforme planta
anexa à presente portaria e que dela faz parte integrante.

2.o Pela presente portaria é concessionada, pelo período
de 12 anos, à ACAF — Associação de Caçadores dos Foros
da Fonte Seca, com o número de pessoa colectiva 504855204
e sede em Foros da Fonte Seca, Redondo, a zona de caça
associativa da Herdade da Navacha e outras (processo n.o
2423 da Direcção-Geral das Florestas).

3.o A zona de caça associativa será obrigatoriamente
sinalizada com tabuletas do modelo n.o 3 definido na
Portaria n.o 697/88, de 17 de Outubro, conjuntamente
com o sinal do modelo anexo à Portaria n.o 569/89,
de 22 de Julho.

4.o A eficácia da concessão está dependente de prévia
sinalização, de acordo com as condições definidas nos n.os 6.o
a 9.o da Portaria n.o 697/88 e 3.o e 4.o da Portaria n.o 569/89.

5.o Os prédios rústicos que integram esta zona de
caça associativa ficam, nos termos do disposto no arti-
go 72.o do Decreto-Lei n.o 136/96, submetidos ao regime
florestal para efeitos de policiamento e fiscalização da
caça, ficando a entidade concessionária obrigada a asse-
gurar a sua fiscalização permanente por um guarda flo-
restal auxiliar dotado de meio de transporte, em obser-
vância do disposto no n.o 7.o, n.os 2 e 3, da Portaria
n.o 219-A/91, de 18 de Março.

6.o A presente portaria entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 28 de
Agosto de 2000.
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Portaria n.o 782/2000
de 18 de Setembro

Com fundamento no disposto no artigo 20.o da Lei
n.o 30/86, de 27 de Agosto, e no artigo 79.o do Decre-
to-Lei n.o 136/96, de 14 de Agosto;

Ouvidos o Conselho Cinegético Municipal e o Con-
selho Nacional da Caça e da Conservação da Fauna:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Fica sujeito ao regime cinegético especial o prédio
rústico denominado «Herdade da Coreia», sito na fre-
guesia de Seda, município de Alter do Chão, com a
área de 244,6750 ha, conforme planta anexa à presente
portaria e que dela faz parte integrante

2.o Pela presente portaria é concessionada, pelo período
de 12 anos, à Associação de Caçadores e Pescadores de
Seda, com o número de pessoa colectiva 503556793 e sede
na Rua dos Espinheiros, Seda, Alter do Chão, a zona de
caça associativa da Herdade da Coreia (processo n.o 2424
da Direcção-Geral das Florestas).

3.o A zona de caça associativa será obrigatoriamente
sinalizada com tabuletas do modelo n.o 3 definido na
Portaria n.o 697/88, de 17 de Outubro, conjuntamente
com o sinal do modelo anexo à Portaria n.o 569/89,
de 22 de Julho.

4.o A eficácia da concessão está dependente de prévia
sinalização, de acordo com as condições definidas nos
n.os 6.o a 9.o da Portaria n.o 697/88 e 3.o e 4.o da Portaria
n.o 569/89.

5.o Os prédios rústicos que integram esta zona de
caça associativa ficam, nos termos do disposto no
artigo 72.o do Decreto-Lei n.o 136/96, submetidos ao
regime florestal para efeitos de policiamento e fisca-
lização da caça, ficando a entidade concessionária obri-
gada a assegurar a sua fiscalização permanente por um
guarda florestal auxiliar, em observância do disposto
no n.o 7.o, n.os 2 e 3, da Portaria n.o 219-A/91, de 18
de Março.

6.o A presente portaria entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 28 de
Agosto de 2000.

Portaria n.o 783/2000
de 18 de Setembro

Com fundamento no disposto no artigo 20.o da Lei
n.o 30/86, de 27 de Agosto, e no artigo 79.o do Decre-
to-Lei n.o 136/96, de 14 de Agosto;

Ouvidos o Conselho Cinegético Municipal e o Con-
selho Nacional da Caça e da Conservação da Fauna:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Ficam sujeitos ao regime cinegético especial três pré-
dios rústicos denominados «Herdade do Codeçal de Baixo
e Fontainhas, Herdade de Pontega e Herdade de Pon-
teguinha», sitos na freguesia de Igrejinha, município de
Arraiolos, com a área de 981,90 ha, conforme planta anexa
à presente portaria e que dela faz parte integrante.

2.o Pela presente portaria é concessionada, pelo
período de seis anos, à Associação de Caçadores do
Penedo de São Guelo e Anexas, com o número de pessoa
colectiva 502579773 e sede na Rua de Évora, 176, Igre-
jinha, Arraiolos, a zona de caça associativa da Herdade
do Penedo de São Guelo e anexas (processo n.o 2425
da Direcção-Geral das Florestas).

3.o A zona de caça associativa será obrigatoriamente
sinalizada com tabuletas do modelo n.o 3 definido na
Portaria n.o 697/88, de 17 de Outubro, conjuntamente
com o sinal do modelo anexo à Portaria n.o 569/89,
de 22 de Julho.

4.o A eficácia da concessão está dependente de prévia
sinalização, de acordo com as condições definidas nos n.os 6.o
a 9.o da Portaria n.o 697/88 e 3.o e 4.o da Portaria n.o 569/89.

5.o Os prédios rústicos que integram esta zona de
caça associativa ficam, nos termos do disposto no
artigo 72.o do Decreto-Lei n.o 136/96, submetidos ao
regime florestal para efeitos de policiamento e fisca-
lização da caça, ficando a entidade concessionária obri-
gada a assegurar a sua fiscalização permanente por um
guarda florestal auxiliar dotado de meio de transporte,
em observância do disposto no n.o 7.o, n.os 2 e 3, da
Portaria n.o 219-A/91, de 18 de Março.

6.o A presente portaria entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 28 de
Agosto de 2000.
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Portaria n.o 784/2000
de 18 de Setembro

Pela Portaria n.o 375/94, de 14 de Junho, alterada
pela Portaria n.o 1047/94, de 28 de Novembro, foi con-
cessionada ao Clube de Caça e Pesca da Moçarria uma
zona de caça associativa situada no município de San-
tarém, com uma área de 874,9120 ha, válida até 14
de Junho de 2000, tendo, por força do Acórdão do Tri-
bunal Constitucional n.o 866/96, de 18 de Dezembro,
pela Portaria n.o 615/97, de 8 de Agosto, a sua área
sido reduzida para 871,0378 ha.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no n.o 4 do artigo 83.o e no n.o 1 do artigo 79.o
do Decreto-Lei n.o 136/96, de 14 de Agosto;

Ouvidos o Conselho Cinegético Municipal e o Con-
selho Nacional da Caça e da Conservação da Fauna:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de 15 anos, a concessão da zona de caça associativa
da Moçarria (processo n.o 1308-DGF), abrangendo
vários prédios rústicos e águas públicas cujos leitos e
margens os integrem, sitos na freguesia de Moçarria,
município de Santarém, com uma área de 763,0058 ha,
conforme planta anexa à presente portaria e que dela
faz parte integrante.

2.o Mantêm-se integralmente os direitos e obrigações
decorrentes da lei e constantes da Portaria n.o 375/94,
de 14 de Junho, alterada pelas Portarias n.os 1047/94,
de 28 de Novembro, e 615/97, de 8 de Agosto.

3.o É revogada a Portaria n.o 384/2000, de 28 de Junho.
4.o A presente portaria produz efeitos a partir do

dia 15 de Junho de 2000.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 28 de
Agosto de 2000.
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